
 

      
 

 

 

 

OBSERVATÓRIO DO TRABALHO DO RIO GRANDE DO NORTE 

 

 

Projeto “Espaço Mulher”  

 

Contrato de Prestação de Serviços Nº. 011/2010 e Termos Aditivos - SETHAS/DIEESE  

 

 

 

 

 

 

 

MARÇO DE 2011 

 

 



 

Contrato de Prestação de Serviços Nº 011/2010 e Termos Aditivos – SETHAS /DIEESE 2 

Governadora do Estado do Rio Grande do Norte 

 

Rosalba Escóssia Ciarlini Rosado 

 

 

 

Secretário de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social - SETHAS 

 

Luiz Eduardo Carneiro Costa 

 

 

 

Subsecretário do Trabalho – SETHAS 

Antoir Mendes dos Santos  

 

 

 

Coordenadora do SINE-RN 

 

Ana Maria Cavalcante 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Contrato de Prestação de Serviços Nº 011/2010 e Termos Aditivos – SETHAS /DIEESE 3 

EXPEDIENTE DO DEPARTAMENTO INTERSINDICAL DE ESTATÍSTICA E 

ESTUDOS SOCIOECONÔMICOS - DIEESE 

 

 

Direção Técnica 

Clemente Ganz Lúcio – Diretor Técnico 

Ademir Figueiredo – Coordenador de Estudos e Desenvolvimento 

José Silvestre Prado de Oliveira – Coordenador de Relações Sindicais 

Francisco José Couceiro de Oliveira – Coordenador de Pesquisas 

Nelson de Chueri Karam – Coordenador de Educação 

Rosana de Freitas – Coordenadora Administrativa e Financeira 

 

 

 

Coordenação Geral do Projeto 

Ademir Figueiredo – Coordenador de Estudos e Desenvolvimento 

Angela Maria Schwengber – Supervisora dos Observatórios do Trabalho 

 

 

 

Equipe Executora 

Maria Virgínia Ferreira Lopes – Técnica do DIIESE/RN 

Haroldo Gomes da Silva – Técnico do DIEESE/RN 

 

 

 

DIEESE – Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos 

Rua João Pessoa, nº 265, Edifício Mendes Carlos, Sala 208, CEP. 59.025-500 

Fone: (84) 3211-2609 – Fax: (84) 3611-9824 

E-mail: errn@dieese.org.br  

http://www.dieese.org.br  

mailto:errn@dieese.org.br
http://www.dieese.org.br/
http://www.dieese.org.br/


 

Contrato de Prestação de Serviços Nº 011/2010 e Termos Aditivos – SETHAS /DIEESE 4 

ÍNDICE  

 

APRESENTAÇÃO  5 

1. JUSTIFICATIVA 6 

2. PÚBLICO-ALVO 14 

3. OBJETIVO GERAL 14 

4. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 14 

5. PLANO DE TRABALHO 15 

6. PRINCÍPIOS METODOLÓGICOS QUE NORTEIAM O PLANO 18 

7. PARCERIAS 19 

8. AVALIAÇÃO 20 

9. CRONOGRAMA 22 

10. EQUIPE DE TRABALHO 25 

11. SUSTENTABILIDADE (CONTINUIDADE DO PROJETO) 26 

ANEXOS: Imagens do Espaço Mulher 27 

 

 

 

 

 



 

Contrato de Prestação de Serviços Nº 011/2010 e Termos Aditivos – SETHAS /DIEESE 5 

APRESENTAÇÃO 

 

O presente relatório é resultado da execução do Seminário “As mulheres no mercado 

de trabalho do Rio Grande do Norte”, realizado pela SETHAS e o Observatório do Trabalho 

do RN, no dia 10 de março de 2011, no auditório do SEBRAE/RN, realizado através do 

Contrato de Prestação de Serviços Nº 011/2010 e Termos Aditivos – SETHAS /DIEESE. 

O Projeto “Espaço Mulher”, resultado do seminário, se constitui numa experiência de 

trabalho na área social que busca uma maior valorização das mulheres na sociedade 

norteriograndense, almejando desenvolver políticas mais articuladas e integradas com as 

mulheres nas áreas de trabalho, saúde, educação, cultura, esporte e lazer. A proposta busca 

envolver diversos órgãos do governo do Estado, mas também, outras instituições, como o 

Conselho Estadual da Mulher, SEBRAE, universidades e organizações da sociedade civil que 

trabalham com a temática gênero, além da participação do Observatório do Trabalho do Rio 

Grande do Norte. 

A realização desse trabalho prevê a utilização do espaço Presépio de Natal, localizado 

à Rua Clóvis Mota, 100, Candelária, Natal (RN), para realização de atividades de capacitação 

profissional, culturais, exposição de artes e artesanatos, alem de realizar o acolhimento das 

mulheres em situação de risco e fazer encaminhamento para os diversos serviços oferecidos 

pelo Governo do Estado do Rio Grande do Norte. Experiência que pretende ser referência a 

ser replicada em outras regiões do Estado.  

Sua importância se expressa na tentativa de por em prática uma iniciativa que 

contribui para o pleno exercício da cidadania e para a garantia do acesso das mulheres aos 

direitos sociais e econômicos, visando à redução das desigualdades e discriminações na 

perspectiva de gênero, a partir de uma ação conjunta e articulada entre os entes públicos 

envolvidos no Projeto.   

Isto posto, o Projeto dá funcionalidade ao espaço Presépio de Natal, que hoje se 

encontra abandonado, relacionando o fator atração turística a uma ação concreta de política 

pública de gênero, com foco na geração de trabalho e renda. 
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1 JUSTIFICATIVA 

 

No século XXI, que balanço fazer da condição feminina no mercado de trabalho? 

Diante da lei: todos são iguais. É o que estabelece o artigo 5° da Constituição Federal. No 

cotidiano, o que se vê é uma realidade bem diferente da prevista na Constituinte de 1988. 

Principalmente quando se analisa a situação das mulheres trabalhadoras, que ganham salários 

inferiores aos homens, embora com maior escolaridade e qualificação. São elas as mais 

atingidas pela precarização do trabalho e pela falta de reconhecimento do valor do trabalho.  

No Brasil, até a Constituição de 1988, havia uma tendência clara de “super-proteção” 

ao trabalho da mulher, reflexo da discriminação existente entre homens e mulheres. Essa luta 

não acabou no século XXI.  Ela continua tendo reflexo nos baixos rendimentos da mulher 

trabalhadora, mesmo com maior escolaridade e acumulando as tarefas tradicionalmente 

reconhecidas como femininas (cuidar da casa, das crianças, dos idosos e dos doentes), 

assumindo, assim, uma tripla jornada de trabalho. Tudo isso resultado da organização 

patriarcal, que cultiva o poder do homem sobre a mulher. 

No Rio Grande do Norte, nos anos de 2001 e de 2009, a participação feminina no 

mercado de trabalho aumentou de 42,6% para 48,7%. O crescimento da participação das 

mulheres foi de 6,1% e o dos homens de 6, 3%, praticamente iguais. Por outro lado, a taxa de 

desocupação das mulheres passou de 8,6% para 12,8%, em igual período, enquanto a dos 

homens passou de 7,2 para 7,9% (ver Gráfico 1). Em contrapartida, diminuiu o número de 

mulheres que trabalhavam sem remuneração no período, de 8,3% (2001) para 6,6% (2009). O 

trabalho doméstico, no período, sofreu uma pequena elevação, ocorrendo diminuição nas 

faixas de até 17 anos e acima de 50 anos. (ver Tabela 1) 
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GRÁFICO 1 
Taxa de participação por sexo para maiores de 10 anos (%) 

Rio Grande do Norte – 2001, 2005 e 2009 
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Fonte: PNAD/IBGE 
Elaboração: DIEESE 

 

 

TABELA 1 
 Posição na ocupação por faixa etária para mulheres 

Rio Grande do Norte – 2001 e 2009 

Nº % Nº %

Trabalhadoras domésticas 70.000 15,3      93.000 16,0

Ate 17 anos 7.000 10,0        7.000 7,5          

18 a 24 anos 15.000 21,4        20.000 21,5        

25 a 29 anos 9.000 12,9        13.000 14,0        

30 a 39 anos 15.000 21,4        26.000 28,0        

40 a 49 anos 13.000 18,6        21.000 22,6        

50 ou mais 11.000 15,7        6.000 6,5          

Não remuneradas 38.000 8,3        38.000 6,6        

Ate 17 anos 8.000 21,1        6.000 15,8        

18 a 24 anos 5.000 13,2        5.000 13,2        

25 a 29 anos 4.000 10,5        3.000 7,9          

30 a 39 anos 8.000 21,1        7.000 18,4        

40 a 49 anos 5.000 13,2        8.000 21,1        

50 ou mais 8.000 21,1        9.000 23,7        

Consumo Próprio 49.000 10,7      60.000 10,3      

Ate 17 anos 4.000 8,2          3.000 5,0          

18 a 24 anos 5.000 10,2        6.000 10,0        

25 a 29 anos 4.000 8,2          5.000 8,3          

30 a 39 anos 11.000 22,4        6.000 10,0        

40 a 49 anos 9.000 18,4        11.000 18,3        

50 ou mais 16.000 32,7        29.000 48,3        

2009
Posição na ocupação

2001

 
       Fonte: PNAD/IBGE 

       Elaboração: DIEESE 
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É fácil constatar, pelos dados apresentados, que uma grande proporção de mulheres 

ingressa e compõe um quadro marcado pelo trabalho precário, aviltante remuneração, baixa 

proteção social, com grande parte delas exercendo o trabalho doméstico e ocupações sem 

remuneração. De acordo com a posição na ocupação, as mulheres se distribuem, 

principalmente, em serviços domésticos (47,9%); Conta Própria e Empregadoras, ambas com 

16,2% (ver Tabela 1). 

Quanto ao rendimento médio das mulheres, percebe-se que não ocorreu variação no 

período de 2001 a 2009, os homens continuaram percebendo 72% do total do rendimento e as 

mulheres 28%, respectivamente. Em 2005, essa diferença diminuiu, ou seja, os homens 

ficaram com 80% e as mulheres 20% (ver Gráfico 2). 

 

GRÁFICO 2 
 Rendimento médio mensal do trabalho das pessoas ocupadas por sexo  

(R$ dez/2010 – INPC) 
Rio Grande do Norte – 2001, 2005 e 2009 
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              Fonte: PNAD/IBGE 
              Elaboração: DIEESE 

 

No período de 2001 para 2009, houve aumento do grau de escolaridade entre os 

ocupados, passando a se configurar em um novo cenário para as mulheres. As mulheres que 

tinham a escolaridade como trunfo, começam a ceder espaço para os homens. O mercado 

exige um grau de escolaridade maior e esse mercado é ocupado pelos homens que começam a 

despertar para a escolaridade como um requisito importante para a obtenção do trabalho 
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O setor formal: dados da RAIS 

 

O mercado de trabalho formal do Rio Grande do Norte conta com 538.757, 

empregados, segundo dados da RAIS 2009, sendo que 42,6% são mulheres (229.367 

trabalhadoras). Entre 2001 e 2009, o mercado de trabalho formal teve um crescimento em 

torno de 5,3% ao ano, sendo que, para as mulheres, essa taxa foi de 6,0% enquanto a dos 

homens ficou em 4,9%, ou seja, houve ampliação importante da mão de obra feminina no 

mercado formal. Esse crescimento tornou-se mais intenso no período mais recente, entre 2005 

e 2009 (6,2% contra 5,7%, entre 2001 e 2005). No Rio Grande do Norte, o crescimento das 

mulheres foi um pouco menor: 4,8%, tendo sido superior apenas a Paraíba (4,3% a.a). Ao 

contrário do movimento nacional, no Rio Grande do Norte a taxa de crescimento anual das 

mulheres trabalhadoras foi maior no período 2001/2005 do que no período 2005/2009. (ver 

Tabela 2) 

 

TABELA 2 
Participação das mulheres no trabalho formal e taxa de crescimento anual 

Grandes regiões e Unidades da federação selecionadas – 2005/2001, 2009/2005 e 
2009/2001 

2001 2005 2009
2005/  

2001

2009/  

2005

2009/  

2001

Norte 42,3 37,9 41,5 6,2 9,7 8,0

Nordeste 42,8 42,7 42,3 6,2 6,0 6,1

Maranhão 45,8 44,7 43,6 6,1 8,2 7,1

Piauí 46,7 48,3 44,6 7,6 3,8 5,7

Ceará 43,9 45,9 45,1 7,3 7,2 7,2

Rio Grande do Norte 46,8 43,7 42,6 5,7 3,9 4,8

Paraíba 47,3 45,0 43,7 2,8 5,8 4,3

Pernambuco 38,6 39,9 40,1 6,0 6,5 6,3

Alagoas 37,6 35,9 36,2 5,2 5,2 5,2

Sergipe 43,6 42,6 41,7 5,6 4,9 5,3

Bahia 42,5 42,1 42,3 7,0 5,9 6,4

Sudeste 38,5 39,6 40,9 5,2 6,1 5,6

Sul 40,3 41,8 43,6 5,6 6,0 5,8

Centro-Oeste 36,3 38,0 38,7 7,3 6,1 6,7

Total 39,5 40,3 41,4 5,7 6,2 6,0

Região/UF

Participação das 

mulheres (%)

Taxa anual de 

crescimento (%)

 

                    Fonte: RAIS/MTE 
                    Elaboração: DIEESE 

 

No estado, elas são maioria na Administração pública com 58,5% e chegaram a ser 

65,8% dos empregados em 2001. As mulheres possuem participação bastante efetiva também 
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no setor de serviços, com 43,0% dos empregados em 2009 (em 2001 chegaram a ser 44,7%). 

Em seguida, aparece o setor de Comércio com 38,8% de mulheres. 

Quando se analisa a participação das mulheres de acordo com o grau de instrução, 

nota-se que elas são a maioria dentre os trabalhadores formais com Educação superior 

incompleto (52,7%) e completa (60,6%). O número de mulheres com educação superior 

completa cresceu 11,8% ao ano, no período 2001/2009. Já a menor participação é vista dentre 

os ocupados analfabetos com apenas 11,9% de mulheres cujo número absoluto declinou 

19,4% ao ano, no período analisado. 

Em 2005, as famílias ocupacionais que mais empregavam mulheres eram Agentes, 

assistentes e auxiliares administrativos (17,9% das ocupações), Operadores do comércio em 

lojas e mercados (7,0%) e Supervisores administrativos (6,0%). Ademais, a remuneração das 

mulheres era, em média, 19,0% inferior à dos homens. 

Em 2009, o quadro se alterou, mostrando-se menos favorável para as mulheres com a 

saída do ranking da família ocupacional dos Supervisores administrativos. Os Agentes, 

assistentes e auxiliares administrativos (18,7%) e os Operadores do comércio em lojas e 

mercados (7,8%) continuaram liderando o ranking. Em terceiro lugar veio à família dos 

Trabalhadores nos serviços e manutenção de edificações com 7,7% das ocupadas.  

A diferença salarial média entre homens e mulheres mostrou avanço, tendo decaído de 

19,0% para 14,4%. 

A contribuição para institutos de previdência cresceu 45,7% entre 2001 e 2009 no Rio 

Grande do Norte - passou de 418 para 609 mil contribuintes. A participação dos homens no 

início do período era de 54,4% e foi para 58,6%, em 2009, representando uma leve queda na 

participação das mulheres, que representava 45,6% e ficou com 41,4%, respectivamente. 

Enquanto o número de contribuintes homens cresceu 56,5% no período, o de mulheres teve 

ampliação de apenas 31,9% Esses dados mostram que quase 60% das mulheres não recolhem 

para a previdência pública e que estão excluídas da proteção de uma aposentadoria, e deverão 

ficar na dependência do companheiro, filhos e familiares ou ajuda alheia. 

De 2001 a 2009, a proporção de famílias chefiadas por mulheres no RN subiu 

aproximadamente 36% do total. Chega a 368 mil o número de famílias que identificaram 

como principal responsável uma mulher, no ano de 2009, ou seja, a mulher Chefe de Família 

representava em 2001, 25% e passou, em 2009, para 36%. Aqui, vale salientar a importância 

dos programas sociais – como o de transferência de renda -, mas são necessários programas 

que gerem trabalho e retirem essas mulheres da situação de pobreza. 
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  Uma noticia que consideramos uma guerra de poucas medalhas é que nesse período 

ocorreu uma redução na diferença de rendimentos no setor formal: em 2005 era de 19% para 

os homens; em 2009 passou a ser 14,4%. 

 

O Setor Formal: dados do SINE/RN 

 

 Em 2010, o SINE/RN inscreveu 41.096 pessoas em busca de trabalho. Destas, 16.362 

(39,8%) eram mulheres e 24.734 (60,2%), homens. Desse total de inscritas, apenas 3.313 

(8,1%) foram colocadas no mercado de trabalho e, destas que alcançaram vaga no mercado de 

trabalho formal, 1.280 (38,6%) são mulheres. Vê-se, portanto que a proporção entre mulheres 

que se inscreveram no SINE e que ocuparam um lugar no mercado de trabalho é equivalente 

(39,8% e 38,6%). (ver Gráfico 3) 

 

GRAFICO 3 

Trabalhadores inscritos por faixa etária e gênero no SINE/RN, de janeiro a 

dezembro/2010 

 

                     Fonte: SINE/RN 

                     Elaboração: DIEESE 

  

Dos 24.734 homens inscritos no SINE/RN, em 2010, 15.291 (61,8%) possuem 

escolaridade até o ensino médio incompleto. Nessa faixa, tanto entre os inscritos quanto entre 

os colocados no mercado de trabalho, os homens superam as mulheres. O que pode ser 

explicado pela demanda por ocupações que não exigem um maior grau de escolaridade que, 

geralmente, é ocupada pelas pessoas de sexo masculino. 
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 No entanto, das 16.362 mulheres inscritas no SINE/RN, em 2010, 10.367 (63,4%) 

possuem escolaridade do ensino médio ao superior completo. Nessa faixa, as mulheres 

superam os homens entre os inscritos, mas, entre as pessoas colocadas no mercado de 

trabalho, as mulheres superam os homens apenas na escolaridade de nível superior completo. 

Ou seja, mesmo sendo maioria entre as pessoas com maior escolaridade que estão procurando 

emprego, as mulheres são minoria entre as colocadas no mercado de trabalho. Dos 19.805 

inscritos no SINE/RN, em 2010, com escolaridade a partir do ensino médio completo, os 

homens somam 9.438 (47,7%) e as mulheres totalizam 10.367 (52,3%). Entre os 2.324 

colocados no SINE/RN, em 2010, nessa mesma faixa de escolaridade, 1.394 (60,0%) são 

homens e 930 (40,0%) são mulheres. (ver Tabela 3). 

 

TABELA 3 

Trabalhadores inscritos e colocados pelo SINE/RN em 2010, por grau 

de escolaridade. 

Escolaridade 
Inscritos Colocados 

Homem Mulher Homem Mulher 

Analfabeto 401 30 2 - 

Ensino Fundamental Incompleto 9.383 2.472 196 68 

Ensino Fundamental Completo 1.808 748 183 61 

Ensino Médio Incompleto 3.699 2.741 258 221 

Ensino Médio Completo 7.492 7.510 1.242 779 

Superior Incompleto 1.135 1.527 103 95 

Superior Completo 811 1.330 49 56 

Pendente 5 4 - - 

Total 24.734 16.362 2.033 1.280 

Fonte: SINE/RN, 2010.     

Elaboração: DIEESE     

 

Um olhar retrospectivo para a situação das mulheres nas sociedades ocidentais 

certamente revelará muitas mudanças ocorridas nas últimas décadas. Uma das mais 

importantes talvez seja sua crescente presença no espaço público, tradicionalmente ocupado 

pelos homens. O número de mulheres trabalhando fora de casa, freqüentando cursos 

universitários, e mesmo aparecendo desacompanhadas em locais públicos de lazer tem 

crescido muito, refletindo uma mudança significativa nos costumes. Com muita luta, é 

inegável que as mulheres conquistaram muitos espaços. 

Apesar disso, a violência de gênero continua fazendo parte da vida de um grande 

número de mulheres, de todas as idades e camadas sociais. O impacto da violência de gênero 

atinge vários aspectos da vida das mulheres, incluindo problemas com a saúde, dificuldades 
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de desempenho profissional, acadêmico, entre outros. Os custos econômicos e sociais desse 

tipo de violência também são altos, tanto para as pessoas quanto para o Estado. 

Os dados do Observatório do Trabalho do RN revelam que essa violência apresenta-

se, muitas vezes, de forma sutil: na falta de oportunidades de trabalho, nos rendimentos mais 

baixos quando comparado aos dos homens, no aumento das responsabilidades em casa, na 

opção das empresas pelo homem quando da escolha entre profissionais com capacitação 

equivalente, pois, teoricamente, representa um custo menor.  

A origem do problema reside na situação estrutural de desigualdade entre mulheres e 

homens que, no limite, significa a sujeição à força masculina na solução de conflitos no 

relacionamento ou noutras situações dentro da sociedade. A violência contra a mulher ocorre 

tanto na rua como em casa, mas vários estudos demonstram que o grau de insegurança 

doméstica para a população feminina é maior, ou seja, a porcentagem de mulheres que são 

atacadas por parentes e conhecidos é significativamente maior do que a de agredidas por 

estranhos, tendência que se inverte no caso masculino. Violência que, muitas vezes, está 

associada à busca da mulher por mais espaço e participação na sociedade. 

Em virtude dos graves índices sobre a inserção da mulher no mercado de trabalho e 

dos crescentes casos de violência contra mulher, o Governo do RN pretende criar o Espaço 

Mulher, com o objetivo de promover a redução das desigualdades de gênero e maior 

valorização das mulheres na sociedade norteriograndense, buscando a articulação e a 

integração das políticas para as mulheres nas áreas de trabalho, saúde, educação, cultura, 

esporte e lazer.. 

Esse equipamento público se constitui num espaço cultural, com café literário, livraria, 

sala de exposição de artes plásticas, auditório multimídia, biblioteca (com acervo 

convencional e virtual, que disponibiliza pela Internet informações de interesse da população 

feminina), duas salas para eventos de capacitação com grupos de até 40 pessoas e espaço para 

feira de artesanato e pequenos espetáculos. 

 A busca de uma intervenção integrada no atendimento à mulher é talvez a maior 

contribuição do Espaço Mulher, que inova justamente por promover ações que incidem sobre 

todas as esferas em que a discriminação de gênero pode ser combatida, buscando a construção 

de novos paradigmas para as relações entre homens e mulheres, pautados no respeito às 

diferenças e no diálogo. A parceria e a interlocução com outros órgãos, públicos e privados, 

almejam produzir resultados em vários níveis, diferenciando o trabalho do Espaço Mulher 

pela busca por ações integradas. 
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2 PÚBLICO-ALVO  

 

Atendimento mensal a 200 (duzentas) mulheres, em especial, àquelas que enfrentam 

situações de violência doméstica, sexual e discriminação. 

 

3 OBJETIVO GERAL 

 

Promover a redução das desigualdades de gênero e maior valorização das mulheres na 

sociedade norteriograndense, buscando a articulação e a integração das políticas para as 

mulheres nas áreas de trabalho, saúde, educação, cultura, esporte e lazer. 

 

4 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

4.1. Aumentar, progressivamente, a participação das mulheres no mercado de trabalho do 

RN em condições de igualdade com os homens, contribuindo assim para a redução das 

desigualdades de gênero. 

4.2. Reduzir o número de mulheres vítimas de violência doméstica, sexual e discriminação 

social e de gênero. 

4.3. Estimular a produção científica e cultural de mulheres do Rio Grande do Norte. 
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5 PLANO DE TRABALHO 

 

Objetivos Específicos Ações Atividades 

1. Aumentar, progressivamente, a 
participação das mulheres no 
mercado de trabalho do RN em 
condições de igualdade com os 
homens, contribuindo assim para a 
redução das desigualdades de 
gênero. 

1.1. Realizar cursos de 
capacitação e qualificação técnica e 
gerencial para mulheres. 

1.1.1. Definição de parcerias 

1.1.2. Organização dos 
programas e dinâmicas dos 
Cursos 

1.1.3. Divulgação 

1.1.4. Inscrição 

1.1.5. Realização dos cursos 

1.1.6. Avaliação 

1.2. Conceder crédito especial às 
mulheres empreendedoras. 

1.2.1. Organização da linha de 
crédito: tipo, limites, critérios... 

1.2.2. Divulgação 

1.2.3. Inscrição 

1.2.4. Seleção de beneficiárias 

1.2.5. Acompanhamento 

1.2.6. Avaliação dos resultados 

1.3. Apoiar ações de fortalecimento 
de empreendimentos produtivos de 
mulheres artesãs. 

1.3.1. Organização de espaço 
para feira de artesanato. 

1.3.2. Inscrição de artesãs 

1.3.3. Divulgação da feira 

1.3.4. Acompanhamento 

1.3.5. Avaliação dos resultados 

1.4. Realizar campanhas para ampliar 
o acesso de mulheres a profissões, 
cargos e funções historicamente 
ocupadas por homens. 

1.4.1. Definição do tipo de 
campanha 

1.4.2. Articulação de parcerias 

1.4.3. Produção de material 

1.4.4. Realização da campanha 

1.4.5. Avaliação dos resultados 

1.5. Apoiar a implementação de 
unidades produtivas protagonizadas 
por mulheres e relacionadas a 
variedades crioulas, plantas 
medicinais e fitoterápicos. 

1.5.1. Mapeamento de iniciativas 
existentes. 

1.5.2. Articulação de parcerias 

1.5.3. Divulgação do trabalho 

1.5.4. Definição de estratégias 
de implementação de novas 
unidades produtivas. 



 

Contrato de Prestação de Serviços Nº 011/2010 e Termos Aditivos – SETHAS /DIEESE 16 

 

2. Reduzir o número de mulheres 
vítimas de violência doméstica, 
sexual e discriminação social e de 
gênero. 

2.1. Atender e orientar para serviços 
especializados de atendimento às 
mulheres em situação de violência 
(Delegacias Especializadas de 
Atendimento à Mulher/ou núcleos 
especializados nas demais 
delegacias existentes, Centros de 
Referência, Casas-abrigo, Serviços 
de abrigamento). 

2.1.1. Atendimento psicológico e 
jurídico a situações de violência. 

2.1.2. Inscrição e triagem para 
participação nos grupos de 
atendimento psicológico e 
jurídico. 

2.1.3. Criação de grupos de 
mulheres para atendimento 
psicológico e jurídico. 

2.1.4. Realização de 
atendimento nos grupos. 

2.1.5. Avaliação dos resultados. 

2.2. Criar e atualizar anualmente um 
catálogo com informações sobre os 
serviços especializados de 
atendimento às mulheres em situação 
de violência (Delegacias 
Especializadas de Atendimento à 
Mulher/ou núcleos especializados nas 
demais delegacias existentes, 
Centros de Referência, Casas-abrigo, 
Serviços de abrigamento) existentes 
no Rio Grande do Norte. 

2.2.1. Coleta de informações 
sobre os serviços especializados 
de atendimento às mulheres em 
situação de violência. 

2.2.2. Elaboração do projeto 
gráfico do catálogo. 

2.2.3. Publicação 

2.2.4. Lançamento público 

2.2.5. Distribuição 

2.2.6. Avaliação dos resultados 

2.3. Divulgar a Lei Maria da Penha e 
demais normas jurídicas nacionais e 
internacionais de enfrentamento à 
violência contra as mulheres. 

2.3.1. Produção de 
cartilha/cartaz sobre a Lei Maria 
da Penha. 

2.3.2. Elaboração de projeto 
gráfico 

2.3.3. Publicação 

2.3.4. Lançamento público 

2.3.5. Distribuição 

2.3.6. Avaliação dos resultados 

2.4. Realizar campanhas de 
divulgação de combate à prostituição 
infantil. 

2.4.1. Definição de objetivos e 
público-alvo da campanha. 

2.4.2. Estabelecimento de 
parcerias 

2.4.3. Produção de material da 
campanha. 

2.4.4. Lançamento 

2.4.5. Execução 

2.4.6. Avaliação dos resultados 

2.5. Realizar ações e campanhas 
educativas e culturais de prevenção à 
violência contra meninas, jovens e 
mulheres, voltadas ao público escolar 
e à sociedade em geral. 

2.5.1. Organização de oficinas 
de capacitação com professores 
a partir dos materiais produzidos 
nos itens 2.2., 2.3. e 2.4. 

2.5.2. Distribuição dos materiais, 
citados anteriormente, nas 
escolas. 

2.5.3. Avaliação dos resultados. 
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2.6. Capacitar conselheiros/as 
tutelares e de direitos para 
identificação e encaminhamento 
adequado de situações de violência 
doméstica e sexual contra meninas e 
adolescentes. 

2.5.1. Organização de oficinas 
de capacitação com 
conselheiros tutelares e de 
direitos, a partir dos materiais 
produzidos nos itens 2.2., 2.3. e 
2.4. 

2.5.2. Distribuição dos materiais, 
citados anteriormente, nos 
conselhos. 

2.5.3. Avaliação dos resultados 

2.7. Apoiar a criação e o 
fortalecimento de conselhos 
municipais dos direitos da mulher. 

2.7.1. Levantamento dos 
municípios que criaram o 
conselho da mulher. 

2.7.2. Definição de estratégias 
de expansão do conselho. 

2.7.3. Realização de oficinas 
municipais sobre o conselho da 
mulher, em municípios que 
ainda não têm o conselho. 

2.7.4. Avaliação dos resultados. 

3. Estimular a produção científica e 
cultural de mulheres do Rio Grande 
do Norte. 

3.1. Divulgar estudos e pesquisas em 
nível de graduação e pós-graduação 
sobre educação, gênero, raça/etnia, 
orientação sexual e violência de 
gênero. 

3.1.1. Organização mensal do 
Chá Diversidade de Gênero, 
com apresentação de estudos e 
pesquisas sobre gênero, 
raça/etnia, orientação sexual e 
violência de gênero. 

3.1.2. Lançamento e Divulgação 

3.1.3. Realização 

3.1.4. Avaliação dos resultados. 

3.2. Realizar debates, oficinas e 
seminários sobre educação, gênero, 
raça/etnia, orientação sexual e 
violência de gênero. 

3.2.1. Definição de uma agenda 
de oficinas e seminários sobre 
educação, gênero, raça/etnia, 
orientação sexual e violência de 
gênero. 

3.2.2. Realização 

3.2.3. Avaliação dos resultados 

3.3. Promover atividades culturais 
(teatro, música, cineclube, dança, 
leitura e literatura, artes visuais) para 
as mulheres em situação de 
violência. 

3.3.1. Definição de uma agenda 
de apresentações culturais que 
tenham as mulheres como 
principais protagonistas. 

3.3.2. Lançamento e divulgação 
das apresentações. 

3.3.3. Realização 

3.3.4. Avaliação dos resultados 

3.4. Realizar ações educativas para a 
saúde sexual, saúde reprodutiva, 
prevenção da gravidez na 
adolescência e DST. 

3.4.1. Definição de uma agenda 
de oficinas e seminários sobre 
saúde sexual, saúde 
reprodutiva, prevenção da 
gravidez na adolescência e DST. 

3.4.2. Realização 

3.4.3. Avaliação dos resultados 
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6 PRINCÍPIOS METODOLÓGICOS QUE NORTEIAM O PROJETO 

 

Este projeto adota os mesmos princípios metodológicos do II Plano Nacional de Políticas 

para as Mulheres do Governo Federal, a saber: 

 

 IGUALDADE E RESPEITO À DIVERSIDADE – mulheres e homens são iguais em seus 

direitos. Sobre este princípio se apóiam as políticas de Estado que se propõem a superar as 

desigualdades de gênero. A promoção da igualdade requer o respeito e atenção à 

diversidade cultural, étnica, racial, inserção social, de situação econômica e regional, assim 

como aos diferentes momentos da vida. 

Demanda o combate às desigualdades de toda sorte, por meio de políticas de ação 

afirmativa e considerando as experiências das mulheres na formulação, implementação, 

monitoramento e avaliação das políticas públicas. 

 

 EQÜIDADE – o acesso de todas as pessoas aos direitos universais deve ser garantido com 

ações de caráter universal, mas também por ações específicas e afirmativas voltadas aos 

grupos historicamente discriminados. Tratar desigualmente os desiguais buscando-se a 

justiça social requer pleno reconhecimento das necessidades próprias dos diferentes grupos 

de mulheres. 

 

 AUTONOMIA DAS MULHERES – deve ser assegurado às mulheres o poder de decisão 

sobre suas vidas e corpos, assim como as condições de influenciar os acontecimentos em 

sua comunidade e país e de romper com o legado histórico, com os ciclos e espaços de 

dependência, de exploração e subordinação que constrangem suas vidas no plano pessoal, 

econômico, político e social. 

 

 LAICIDADE DO ESTADO – as políticas públicas de Estado devem ser formuladas e 

implementadas de maneira independente de princípios religiosos, de forma a assegurar 

efetivamente os direitos consagrados na Constituição Federal e em diversos instrumentos 

internacionais assinados e ratificados pelo Estado brasileiro, como medida de proteção aos 

direitos humanos das mulheres e meninas. 
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 UNIVERSALIDADE DAS POLÍTICAS – as políticas devem ser cumpridas na sua 

integralidade e garantir o acesso aos direitos sociais, políticos, econômicos, culturais e 

ambientais para todas as mulheres. O princípio da universalidade deve ser traduzido em 

políticas permanentes nas três esferas governamentais, caracterizadas pela indivisibilidade, 

integralidade e intersetorialidade dos direitos, e combinadas às políticas públicas de ações 

afirmativas, percebidas como transição necessária em busca da efetiva igualdade e eqüidade 

de gênero, raça e etnia. 

 

 JUSTIÇA SOCIAL – implica no reconhecimento da necessidade de redistribuição dos 

recursos e riquezas produzidos pela sociedade e na busca da superação da desigualdade 

social que atinge as mulheres de maneira significativa. 

 

 TRANSPARÊNCIA DOS ATOS PÚBLICOS – deve-se garantir o respeito aos princípios 

da administração pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 

com transparência nos atos públicos e controle social. 

 PARTICIPAÇÃO E CONTROLE SOCIAL – devem ser garantidos o debate e a 

participação das mulheres na formulação, implementação, avaliação e controle social das 

políticas públicas. 

 

7 PARCERIAS 

 

Este projeto está concebido sob a ótica da integração, para tanto, compreende-se que é 

uma iniciativa aberta ao debate com outras instituições governamentais e da sociedade civil. 

Para o seu bom funcionamento é indispensável à participação de todos os entes do Governo 

do Estado, do Conselho Estadual da Mulher e das organizações da sociedade civil, em 

especial, às que representam os interesses das mulheres. 

A parceria com instituições como o SEBRAE e todo o sistema “S”, com as 

Universidades e centros de pesquisa e com setores empresariais são prioridades do Espaço 

Mulher na medida em que seu funcionamento depende, em parte, da montagem de uma rede 

de colaboração mútua. Com estas instituições, o espaço partilha a elaboração e execução de 

ações. 
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8 AVALIAÇÃO 

 

 Em seu planejamento anual, a equipe de trabalho do Espaço Mulher deve prever o 

sistema de monitoramento das ações, os procedimentos e métodos que serão usados para 

saber se as atividades estão sendo executadas, consumindo os recursos previstos e se os 

objetivos propostos estão sendo atingidos. 

 Mensalmente, a equipe deve se reunir para avaliar o trabalho e fazer as correções 

necessárias na execução do projeto. Ao final de cada ano, será realizado um seminário de 

avaliação, com a participação de toda equipe de trabalho, para aferir os resultados do trabalho 

desenvolvido no ano e produzir um relatório destacando os avanços e as dificuldades 

encontradas. Este relatório servirá como base para o planejamento das ações do ano seguinte.  

 Como referência de trabalho, este projeto apresenta o seguinte Plano de Avaliação: 

 

Objetivos / Ações Indicadores Fontes de Dados 

1. Aumentar, progressivamente, a 
participação das mulheres no mercado 
de trabalho do RN em condições de 
igualdade com os homens, contribuindo 
assim para a redução das 
desigualdades de gênero. 

- % de mulheres ingressando no 
mercado de trabalho do RN. 

- SINE 

- Banco de dados do 
MTE/CAGED 

1.1. Realizar cursos de capacitação e 
qualificação técnica e gerencial para 
mulheres. 

- % de comparecimento; 

- % de mulheres que ingressam no 
mercado de trabalho ou que 
desenvolvem iniciativas de 
pequenos empreendimentos. 

- Lista de presença 

- Ficha de acompanhamento 
pessoal 

- Dados do SINE 

1.2. Conceder crédito especial às 
mulheres empreendedoras.  

- % de mulheres que 
procuram/atendidas; 

- Índice de satisfação das 
beneficiadas. 

- Ficha de acompanhamento 
pessoal; 

- Questionário de avaliação 
da satisfação 

1.3. Apoiar ações de fortalecimento de 
empreendimentos produtivos de 
mulheres artesãs. 

- % de artesãs inscritas / atendidas 

- Índice de satisfação das 
beneficiadas 

- Ficha de acompanhamento 
pessoal; 

- Questionário de avaliação 
da satisfação 

1.4. Realizar campanhas para ampliar 
o acesso de mulheres a profissões, 
cargos e funções historicamente 
ocupadas por homens.  

- % de mulheres que ingressam no 
mercado de trabalho nessas 
funções. 

- SINE 

- Banco de dados do 
MTE/CAGED 

1.5. Apoiar a implementação de 
unidades produtivas protagonizadas 
por mulheres e relacionadas a 
variedades crioulas, plantas medicinais 
e fitoterápicos. 

- % de novas unidades produtivas 
implantadas  

- Ficha de acompanhamento 
dos empreendimentos 

- Banco de dados do Espaço 
Mulher 

2. Reduzir o número de mulheres 
vítimas de violência doméstica, sexual 
e discriminação social e de gênero. 

- % de mulheres vítimas de 
violência doméstica, sexual e 
discriminação social e de gênero. 

- Dados das Delegacias de 
Especializada de 
Atendimentos à Mulher e 
demais órgãos do gênero. 
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2.1. Atender e orientar para serviços 
especializados de atendimento às 
mulheres em situação de violência 
(Delegacias Especializadas de 
Atendimento à Mulher/ou núcleos 
especializados nas demais delegacias 
existentes, Centros de Referência, 
Casas-abrigo, Serviços de 
abrigamento). 

- % de mulheres atendidas no 
NAIM; 

- % de mulheres atendidas nos 
respectivos espaços. 

- Índice de satisfação com os 
serviços. 

- Fichas de 
acompanhamento 

- Informações dessas 
instituições. 

- Questionário de avaliação. 

2.2. Criar e atualizar anualmente um 
catálogo com informações sobre os 
serviços especializados de atendimento 
às mulheres em situação de violência 
(Delegacias Especializadas de 
Atendimento à Mulher/ou núcleos 
especializados nas demais delegacias 
existentes, Centros de Referência, 
Casas-abrigo, Serviços de 
abrigamento) existentes no Rio Grande 
do Norte. 

- % de mulheres atendidas nos 
respectivos espaços. 

 

- Informações dessas 
instituições. 

 

2.3. Divulgar a Lei Maria da Penha e 
demais normas jurídicas nacionais e 
internacionais de enfrentamento à 
violência contra as mulheres. 

- % de mulheres atendidas que 
conhecem e sabem como recorrer a 
Lei Maria da Penha. 

- Ficha de acompanhamento 
pessoal. 

- Questionário de avaliação 

2.4. Realizar campanhas de divulgação 
de combate à prostituição infantil. 

- % de redução de casos de 
prostituição infantil. 

- Dados das instituições que 
trabalham com o tema. 

2.5. Realizar ações e campanhas 
educativas e culturais de prevenção à 
violência contra meninas, jovens e 
mulheres, voltadas ao público escolar e 
à sociedade em geral. 

- % de casos de violência contra 
meninas, jovens e mulheres. 

- Índice de satisfação das mulheres 
com a campanha. 

- Dados das Delegacias de 
Especializada de 
Atendimentos à Mulher e 
demais órgãos do gênero. 

- Questionário de avaliação. 

2.6. Capacitar conselheiros/as tutelares 
e de direitos para identificação e 
encaminhamento adequado de 
situações de violência doméstica e 
sexual contra meninas e adolescentes. 

- Índice de satisfação dos 
conselheiros tutelares e de direitos 
com a capacitação. 

- Questionário de avaliação. 

2.7. Apoiar a criação e o fortalecimento 
de conselhos municipais dos direitos da 
mulher. 

- % de conselhos municipais dos 
direitos da mulher criados no RN. 

- Banco de dados do Espaço 
Mulher. 

- Informações do Conselho 
Estadual da Mulher. 

3. Estimular a produção científica e 
cultural de mulheres do Rio Grande do 
Norte. 

- Número de produções de 
mulheres estimuladas no ano. 

- Registro do Espaço Mulher: 
listas de presença, 
fotografias, relatório... 

3.1. Divulgar estudos e pesquisas em 
nível de graduação e pós-graduação 
sobre educação, gênero, raça/etnia, 
orientação sexual e violência de 
gênero. 

- Número de estudos e pesquisas 
divulgados/apresentados no ano. 

- Número de participantes das 
atividades do Chá Diversidade de 
Gênero. 

- Repercussão na imprensa. 

- Registro do Espaço Mulher: 
listas de presença, 
fotografias, relatório... 

- Jornais, TV, Rádio... 

3.2. Realizar debates, oficinas e 
seminários sobre educação, gênero, 
raça/etnia, orientação sexual e 
violência de gênero. 

- Número de atividades realizadas e 
participantes. 

- Repercussão na imprensa. 

 

- Registro do Espaço Mulher: 
listas de presença, 
fotografias, relatório... 

- Jornais, TV, Rádio... 
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3.3. Promover atividades culturais 
(teatro, música, cineclube, dança, 
leitura e literatura, artes visuais) para 
as mulheres em situação de violência. 

- Número de atividades realizadas e 
participantes. 

- Repercussão na imprensa. 

- Registro do Espaço Mulher: 
listas de presença, 
fotografias, relatório... 

- Jornais, TV, Rádio... 

3.4. Realizar ações educativas para a 
saúde sexual, saúde reprodutiva, 
prevenção da gravidez na adolescência 
e DST. 

Número de atividades realizadas e 
participantes. 

- Repercussão na imprensa. 

- Registro do Espaço Mulher: 
listas de presença, 
fotografias, relatório... 

- Jornais, TV, Rádio... 

 

9 CRONOGRAMA 

 

Objetivo 1: Aumentar, progressivamente, a participação das mulheres no mercado de trabalho do RN 
em condições de igualdade com os homens, contribuindo assim para a redução das desigualdades 
de gênero. 

Ações Atividades Meses 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

1.1. Realizar cursos de 

capacitação e qualificação 
técnica e gerencial para 
mulheres. 

1.1.1. Definição de parcerias 

 

            

1.1.2. Organização dos 

programas e dinâmicas dos 
Cursos 

            

1.1.3. Divulgação             

1.1.4. Inscrição             

1.1.5. Realização dos 
cursos 

            

1.1.6. Avaliação             

1.2. Conceder crédito 

especial às mulheres 
empreendedoras. 

 

 

1.2.1. Organização da linha 

de crédito: tipo, limites, 
critérios... 

            

1.2.2. Divulgação             

1.2.3. Inscrição             

1.2.4. Seleção de 
beneficiárias 

            

1.2.5. Acompanhamento             

1.2.6. Avaliação dos 
resultados 

            

1.3. Apoiar ações de 

fortalecimento de 
empreendimentos produtivos 
de mulheres artesãs. 

1.3.1. Organização de 

espaço para feira de 
artesanato. 

            

1.3.2. Inscrição de artesãs             

1.3.3. Divulgação da feira             

1.3.4. Acompanhamento             

1.3.5. Avaliação dos 
resultados 
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1.4. Realizar campanhas para 

ampliar o acesso de mulheres 

a profissões, cargos e 
funções historicamente 
ocupadas por homens. 

1.4.1. Definição do tipo de 
campanha 

            

1.4.2. Articulação de 
parcerias 

            

1.4.3. Produção de material             

1.4.4. Realização da 
campanha 

            

1.4.5. Avaliação dos 
resultados 

            

1.5. Apoiar a implementação 

de unidades produtivas 
protagonizadas por mulheres 
e relacionadas a variedades 

crioulas, plantas medicinais e 
fitoterápicos. 

1.5.1. Mapeamento de 
iniciativas existentes. 

            

1.5.2. Articulação de 
parcerias 

            

1.5.3. Divulgação do 
trabalho 

            

1.5.4. Definição de 

estratégias de 
implementação de novas 
unidades produtivas. 

            

Objetivo 2: Reduzir o número de mulheres vítimas de violência doméstica, sexual e discriminação 
social e de gênero. 

2.1. Atender e orientar para 

serviços especializados de 

atendimento às mulheres em 
situação de violência 
(Delegacias Especializadas 

de Atendimento à Mulher/ou 
núcleos especializados nas 
demais delegacias existentes, 

Centros de Referência, 
Casas-abrigo, Serviços de 
abrigamento). 

2.1.1. Atendimento 

psicológico e jurídico a 
situações de violência. 

 

            

2.1.2. Inscrição e triagem 

para participação nos 

grupos de atendimento 
psicológico e jurídico. 

            

2.1.3. Criação de grupos de 

mulheres para atendimento 
psicológico e jurídico. 

            

2.1.4. Realização de 
atendimento nos grupos. 

            

2.1.5. Avaliação dos 
resultados. 

            

2.2. Criar e atualizar 

anualmente um catálogo com 

informações sobre os 
serviços especializados de 
atendimento às mulheres em 

situação de violência 
(Delegacias Especializadas 
de Atendimento à Mulher/ou 

núcleos especializados nas 
demais delegacias existentes, 
Centros de Referência, 

Casas-abrigo, Serviços de 
abrigamento) existentes no 
Rio Grande do Norte. 

2.2.1. Coleta de 

informações sobre os 

serviços especializados de 
atendimento às mulheres 
em situação de violência. 

            

2.2.2. Elaboração do projeto 
gráfico do catálogo. 

            

2.2.3. Publicação             

2.2.4. Lançamento público             

2.2.5. Distribuição             

2.2.6. Avaliação dos 
resultados 
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2.3. Divulgar a Lei Maria da 

Penha e demais normas 

jurídicas nacionais e 
internacionais de 
enfrentamento à violência 
contra as mulheres. 

2.3.1. Produção de 

cartilha/cartaz sobre a Lei 
Maria da Penha. 

            

2.3.2. Elaboração de projeto 
gráfico 

            

2.3.3. Publicação             

2.3.4. Lançamento público             

2.3.5. Distribuição             

2.3.6. Avaliação dos 
resultados 

            

2.4. Realizar campanhas de 

divulgação de combate à 
prostituição infantil. 

2.4.1. Definição de objetivos 

e público-alvo da 
campanha. 

            

2.4.2. Estabelecimento de 
parcerias 

            

2.4.3. Produção de material 
da campanha. 

            

2.4.4. Lançamento             

2.4.5. Execução             

2.4.6. Avaliação dos 
resultados 

            

2.5. Realizar ações e 

campanhas educativas e 

culturais de prevenção à 
violência contra meninas, 
jovens e mulheres, voltadas 

ao público escolar e à 
sociedade em geral. 

2.5.1. Organização de 

oficinas de capacitação com 

professores a partir dos 
materiais produzidos nos 
itens 2.2., 2.3. e 2.4. 

            

2.5.2. Distribuição dos 

materiais, citados 
anteriormente, nas escolas. 

            

2.5.3. Avaliação dos 
resultados. 

            

2.6. Capacitar 

conselheiros/as tutelares e de 
direitos para identificação e 

encaminhamento adequado 
de situações de violência 
doméstica e sexual contra 
meninas e adolescentes. 

2.5.1. Organização de 

oficinas de capacitação com 
conselheiros tutelares e de 

direitos, a partir dos 
materiais produzidos nos 
itens 2.2., 2.3. e 2.4. 

            

2.5.2. Distribuição dos 

materiais, citados 
anteriormente, nos 
conselhos. 

            

2.5.3. Avaliação dos 
resultados 

            

2.7. Apoiar a criação e o 

fortalecimento de conselhos 
municipais dos direitos da 
mulher. 

2.7.1. Levantamento dos 

municípios que criaram o 
conselho da mulher. 

            

2.7.2. Definição de 

estratégias de expansão do 
conselho. 

            

2.7.3. Realização de 

oficinas municipais sobre o 

conselho da mulher, em 
municípios que ainda não 
têm o conselho. 

            

2.7.4. Avaliação dos 
resultados. 
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Objetivo 3: Estimular a produção científica e cultural de mulheres do Rio Grande do Norte. 

3.1. Divulgar estudos e 

pesquisas em nível de 

graduação e pós-graduação 
sobre educação, gênero, 
raça/etnia, orientação sexual 
e violência de gênero. 

3.1.1. Organização mensal 

do Café Diversidade de 

Gênero, com apresentação 
de estudos e pesquisas 
sobre gênero, raça/etnia, 

orientação sexual e 
violência de gênero. 

            

3.1.2. Lançamento e 
Divulgação 

            

3.1.3. Realização             

3.1.4. Avaliação dos 
resultados. 

            

3.2. Realizar debates, oficinas 

e seminários sobre educação, 
gênero, raça/etnia, orientação 
sexual e violência de gênero. 

3.2.1. Definição de uma 

agenda de oficinas e 
seminários sobre educação, 
gênero, raça/etnia, 

orientação sexual e 
violência de gênero. 

            

3.2.2. Realização             

3.2.3. Avaliação dos 
resultados 

            

3.3. Promover atividades 

culturais (teatro, música, 
cineclube, dança, leitura e 

literatura, artes visuais) para 
as mulheres em situação de 
violência. 

3.3.1. Definição de uma 

agenda de apresentações 
culturais que tenham as 

mulheres como principais 
protagonistas. 

            

3.3.2. Lançamento e 

divulgação das 
apresentações. 

            

3.3.3. Realização             

3.3.4. Avaliação dos 
resultados 

            

3.4. Realizar ações 

educativas para a saúde 
sexual, saúde reprodutiva, 

prevenção da gravidez na 
adolescência e DST. 

 

 

3.4.1. Definição de uma 

agenda de oficinas e 
seminários sobre saúde 

sexual, saúde reprodutiva, 
prevenção da gravidez na 
adolescência e DST. 

            

3.4.2. Realização             

3.4.3. Avaliação dos 
resultados 

            

 

10  EQUIPE DE TRABALHO 

 

 A equipe do Espaço Mulher é composta por dezenove pessoas, todas mulheres. No 

atendimento direto às usuárias trabalham duas assistentes sociais, duas psicólogas, duas arte-

educadoras e duas advogadas. Mas também fazem parte da equipe uma coordenadora, uma 

jornalista, uma bibliotecária, duas assistentes administrativas e quatro estagiárias (assistência 

social, psicologia, direito e biblioteconomia), além de duas auxiliares de serviços gerais. 

Algumas técnicas não pertencem aos quadros do Estado, ocupando cargos em 

comissão. Outras são cedidas por órgãos estaduais, como a Secretaria do Trabalho, da 
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Habitação e da Assistência Social; Secretaria da Saúde Pública; Secretaria da Justiça e da 

Cidadania; Secretaria da Educação e da Cultura; entre outras. Todas as profissionais da equipe 

devem passar por seleção e capacitação específicas para o trabalho no Espaço Mulher. 

 

11 SUSTENTABILIDADE (CONTINUIDADE DO PROJETO) 

 

 A sustentabilidade do projeto é garantida pelo Governo do Estado, que assume 100% 

dos recursos financeiros para a manutenção do serviço ou custeio das atividades e 30% dos 

recursos necessários à execução de projetos, além de disponibilizar o espaço físico de 

funcionamento do Espaço Mulher. Os outros 70% dos recursos para execução de projetos 

devem ser buscados através de parcerias com o Governo Federal e a iniciativa privada.  
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ANEXOS: Imagens do Espaço Mulher 
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